
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 21.592.515/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:31 do dia 28/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2024.
Código de controle da certidão: ADAF.F034.7177.9203
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8180126
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CNPJ: 21.592.515/0001-06 Inscrição Estadual: 20.420.783-5

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 23/10/2023 às 16:49:28 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 138.94.111.21.
Validade até 21/11/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Mossoró

Secretaria da Fazenda

Departamento de Arrecadação e Controle da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal No. -

Número 318.430

Diretoria da Receita Municipal

          Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos,
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado,
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha
a ser apurada, conforme Artigo 329 da Lei Complementar nº 096/2013 - Código
Tributário Municipal.
          Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional e
Artigo 328 da Lei Complementar nº 096/2013 - Código Tributário Municipal e nos
termos dos artigos 2º, I e 3º da Portaria nº 008/2013-SEFAZ.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI

21.592.515/0001-06

Inscrição no CMC: 032.014-5

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.prefeiturademossoro.com.br, pelo agente recebedor.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida Gratuitamente

Código de Validação: NURE67194

Mossoró, 13 de NOVEMBRO de 2023

Certidão Válida por 60 dias



30/11/2023, 13:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.592.515/0001-06
Razão

Social: TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI

Endereço: RUA JOAO ANDRE DE MORAIS 431 TERREO / CENTRO / MAJOR SALES /
RN / 59945-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2023 a 19/12/2023

Certificação Número: 2023112002380716143051

Informação obtida em 30/11/2023 13:27:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
16/11/2023

CERTIDÃO FOLHA 1/9755069/2023 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

TM SOLUCOES INTEGRADAS

21.592.515/0001-06

Mossoró/RN,Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 03358dedf49a2864020da51355da9218

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 16 de Novembro de 2023 às 13:45

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 16/11/2023 13:45. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.592.515/0001-06
Certidão nº: 71341969/2023
Expedição: 12/12/2023, às 16:07:18
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.592.515/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


